LEI COMPLEMENTAR Nº 279, DE 6 DE JUNHO DE 2007.
Cria o cargo de Tesoureiro da Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente – Fundação PROMAM.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica criado, 1 (um) cargo de Tesoureiro da Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente - Fundação PROMAM, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Fundação.


Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes do Anexo  único desta Lei Complementar.



Art. 3º O vencimento do cargo de Tesoureiro da Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente - Fundação PROMAM -, é de R$ 1.451,46 (mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e seis centavos) mensais, que poderá ser acrescido de gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o vencimento, a critério do Presidente da Fundação.



Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do orçamento vigente da Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente – Fundação PROMAM.


Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.





Antonio do Valle Ramos





Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo






Marília de Almeida Corrêa Ramos





Presidente da Fundação PROMAM





Francisco Carlos Frechiani






Procurador-Geral do Município

A N E X O
TESOUREIRO DA FUNDAÇÃO PROMAM
GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

1. Efetuar nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestar contas, efetuar selagem e autenticação mecânica ou eletrônica.
2. Elaborar relatórios financeiros e demonstrativos de trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas.
3.  Conferir e rubricar livros e formulários.
4.  Informar e dar parecer nos processos de sua competência.
5.  Preencher   e   assinar   cheques   bancários   juntamente   com   o   Gerente Administrativo-Financeiro e o Secretário Executivo, em suas faltas e impedimentos.
6.  Emitir periodicamente relatórios econômicos, financeiros e fluxos de caixa.
7.  Praticar e buscar permanentemente a qualidade e a produtividade na realização das atividades e na prestação de serviços aos clientes internos e externos da Fundação PROMAM.
8.  Conduzir veículos da Fundação PROMAM em serviço.
9.  Cumprir  normas,  regulamentos,  ordem  de  serviços  e portarias da Fundação PROMAM.
10. Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho.

11. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela Chefia imediata.
12. Movimentar  fundos,  mediante  autorização  expressa  do  Gerente Administrativo-Financeiro.
QUALIFICAÇÃO: 
1. Possuir 2º Grau Completo
PAGE  
2

